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LEI Nq.23B0 de 07 de Abril de 2022

DISPÕE SOBRE: DENOMINAçÃO DE PRAçA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele promulga e

sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1q - A praça localizada na Avenida Theodoro Rodas, ao
lado do Terminal Rodoviário Generozo Plaza, passa a se denominar-se "PRACA
MUNICIPAL FRANCISCO CABRAL. TICO".

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às despesas com a

execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação, correrão por
conta de verbas próprias consigaadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes em contrário.

Publique-se,e
Registre-se.

Mon ul Pauli Abril de 2022.e

t)

Prefe o un
ANO S SANTOS
deM te Azul Paulista

ü[

\

I


